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Exmo. (a) Senhor(a) 

Deputado(a) 

 
 

 

Horta, 18 de março de 2026 

 
 
 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA  
 

Nos termos regimentais aplicáveis, convoco V. Exa. para uma reunião desta Comissão, que se 

realiza presencialmente ou com recurso a meios telemáticos, no dia 24 de março de 2026, pelas 

10h00, na Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores de S. Miguel, 

em Ponta Delgada, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 50/XIII/2.ª (CH) – “Cria o Sistema Regional 

de Acompanhamento de Processos Administrativos”:  

1.1 Audição presencial, do representante do SINTAP/Açores, Dr. Luís Neves; (10H00)  

1.2 Audição por meios telemáticos, do representante do STFPSSRA, Sr. João Decq Mota; 

(11H00) 

1.3 Audição presencial, do representante do CCIA, Dr. Marcos Couto; (12H00)  

1.4 Audição por meios telemáticos, do Presidente da AMRAA, Dr. Carlos Ferreira; 

(15H00) 

1.5 Audição por meios telemáticos, de um membro do Governo acompanhado do 

responsável pelo Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência e Secretária-

Geral da Presidência. (16H00) 
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2. Petição n.º 28/XIII/21.ª – “Reconhecimento do associativismo na área da Educação, faltas 

e interesse público”:  

2.1 Análise e votação do relatório; (17H00) 

3. Projeto de Resolução n.º 68/XIII/2.ª (IL) – “Pela valorização da centralidade dos Açores 

na arquitetura de defesa transatlântica e europeia”: 

3.1 Apresentação e deliberação de diligências. (17H05) 

4. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 54/XIII (PSD/CDS-PP/PPM) – “Estatutos 

dos Membros das Associações de Pais e Encarregados de Educação e suas Federações na 

Região Autónoma dos Açores”: 

4.1 Apresentação e deliberação de diligências. (17H10) 

5. Outros assuntos. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Presidente 

 

José Manuel Gregório de Ávila 


